
 
 

 
 

Lei 9610/98: A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo todos os direitos reservados à organizadora, portanto é proibida 

qualquer cópia ou reprodução deste documento, no todo ou em partes, sem a sua prévia autorização, por escrito, sob pena das sanções previstas no Art. 
184 do Código Penal Brasileiro. 

 

 

Estado de Santa Catarina 

IMPRES - Joaçaba 
Concurso Público n.º 01/2024 
Publicação Legal: Ato Administrativo 

Página 1 de 1 
 

ATO 010: Extrato de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 
recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) 
apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 3  Referência(s): 83 e 103 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrantes deixam de observar que o próprio enunciado da questão já nos traz a definição de perífrase, 
ou seja, a perífrase designa algo ou alguém por meio de uma característica específica desse ser, onde tal característica é 
amplamente conhecida, o que permite que o destinatário da mensagem faça a identificação da pessoa ou coisa mencionada 
na perífrase, tal qual no caso em tela, onde o termo “nome sujo” equivale a “devedor” / “inadimplente”, sendo uma expressão 
popular amplamente conhecida. 

 

Recursos apresentados sem qualquer fundamentação, fonte ou referência foram indeferidos sem 
análise de mérito e não listados nesta publicação, como determinado pelo item 10.2.25 do Edital. 

 

Joaçaba/SC, 11 de dezembro de 2024. 
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